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A Adoção e seus efeitos 

A problemé1lca que se p1e1ende 
enfrentar nestas poucas linhas obvia• 
menro serr1 o prelensêo de esgotar a 
marana, refere-se aos ofo1tos da adoçao, 
e luz do Estatuto (la Cnança e do Adoles• 
cento bem como do principio da 1gualda• 
de enlre Hl11~ esl11beleclda no paragrafo 
s•. dó an 227. da Constitulçflo Fedtlral. 
re1at11111mente às adoções qul! tenham 
sido realtzadas anrerlormenta a vtgénala 
da a1u11I Carta Pollllca 

Segundo CAIO MÁRIO DA SILVA 
PEREIRA. (ln lns~lulçõen de Dlrello Civil. 
vol V 11• edição, Forense, págs 213 e 
214) a adoção 'é o aro Jurídico pe1ô qual 
uma pessoa recebe outra como lrlho, ln
dependen1emente de e-xistir entre elas 
qualquer ralação de parenlesco consan• 
gürnoo ou afim" Na mesma esteira, a 
acl~o "tem naturell! de ato complexo de 
vontade' 

A adOÇilo , em suma, o um aro que 
estabelece entra duas pessoas laços de 
hhação e paternidade Este 1ns1ilulo as• 
suma relevo impar quando ligado a cau• 
sa da llfiança e do adolescente, conside• 
rendo o momento au,al em que v1v&"10$, 
onde o Estado, por sua Carta Magna, cha· 
mou para 6l a responsabílídade de pro• 
mover programas de assistência 1n1egral 
à saude da criança e do adolescenie. Os 
deveres da lamllla, da sociedade e do 
Estacl(), rolallvamente à criança e ao ado• 
lescente se encontram insculpfdos no art 
227 e seus parágrafos, da Consbtulção 
Federal, 

Na vigência do antfgo Código de 
Menores (Lei n• 6.697/79), nosso 
ordenamento Jurídico comportava três 
modalidades de adoção. a saber: a ado
ção simples, regulada pelo Código Civil: 
e as adoções simples e plena, previstas 
naquele mesmo esratulo menorista. Com 
a enlrada em vigor do ECA (Lei no 8.069, 
de 13.07.90), restaram revogadas as 
modalidades de adoçéo previstas no an• 
lerior estalulo menorista, v1gendo, a partir 
de enlllo, em matéria de infância e iuven
tude uma tinlca modalidade de adoção, 
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equivalente il adoçéo Plena, prevista no 
antigo Código de Menores Esta modah 
dado nova de ~doç40, çoncebe uma pa• 
lemldade por heçào legal ("FICTIO IURIS"J, 
cujos efeHos se Identificam com os da 
hl1açao oonsangüínea Uma vez dererida, 
esta adoção é Irrevogável , passando o 
adotado a 5er nlho efellvo dos ad01antes. 
(J. FRANKLIN ALVES FELIPE. tn AdoÇâo, 
Guarda. lnvesugaçao do Palemldado é 
Coocub1na10. a• Edição, Forense, pág. 
73). A douttlllB reconhece pacíficamente 
que a n(loção produz Uln10 efe1tos pesso
ais, quanto patrlmonlais. Nes!e úlllmo se 
enquadram os refaUvos ã suc&Ssão, de
correntes do talecimentó do adotante. 

A Consrrtuição Federei, em seu art. 
227 parágrafo 6" lnalllulu a l(luatdade de 
dire1los e qualllicaçôes entre os filhos 
havidos ou não da relação do casamento 
ou por adoção, proibindo, ainda. quais
quer designações d1scnm1natonas rela\!• 
vas :, hhaçâo, sendo corto que a pamr da 
sua vlgãoc1a firmou-se en1end1mento no 
senlldo de que os direitos sucessórios 
seriam os mesmos entre os fllhos de 
sangue a, aqueles havidos por adoção, 
desde que o õblro tivesse ocorrido em data 
posrenor à vigência dQ Tex10 Maior 

Portanto, em relação à ma1érfa 
sucessória, a Jurisprudência e a doutrina 
são pacffrcas ao entender que a capaci• 
dado para suceder ã regida pela lei em 
vigor no tempo da aberlura da sucessão, 
conforme preceltua o art. 1.527 do Códi• 
go Clvll Brasileiro. (Ri 647/173, RTJ 82/ 
152; Revista Jurídica 168/91, 108 20·91 , 
n• .6.137; SERGtO GISCHKOW PEREIRA, 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, TÂNIA 
DA SILVA PEREIRA e HUMBERTO 
THEOOORO JÚNIOR). 

No que diz respeito aos efeitos 
pessoais da adoção. a doutnna e a 1uns
prudônc,a tem se mostrado conliltantes. 
considerando-se o pos1c1onamento de 
alguns da nossos doutrinadores, em con• 
fronto com recente tulgado profendo por 
uma das mais altas Cortes do Pais, o qual 
teve como relator o Minlslro SALVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA. Destacamos, 
8SS!IYl a ex,stonc1a de Julgado do STJ (RE, 
n' 26,834-RJ). do qual 101 relator o emi
nente Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO 
TEIXEIRA, onde aquela Corte de Justiça 
entendeu de não admlllr a 1rrelroal!Yidade 
do ECA, da modo a alcançar a adoçao 
simples conctetizada em 1981 Segue a 
1ranscrfção da ementa do acordào, •fn 
vort>lsº 
DIREITO CIVIL ADOÇÃO SIMPLES CON
CRETIZADA EM 1981. REVOGABILIDADE. 
SUPERVENIÊNCIA 00 ESTATUTO DA CRI
AN ÇA E DO ADOLESCENT~ 
IRRETROATIV10ADE. RECURSO NAO CO
NHECIDO. 

O advento do Esmlulo dà Criança 
e do AdOlescente (Lei n• 8.069190) não 
leve condão de !ornar irre11ogav&l adóqàO 
simples de menor Impúbere reaílzada sob 
a égide do revogado Código de Manores 
(Lei 6.697/79) AplícaÇéo dos princípios 
tempus regil aclum e da frretroahvtdade 
das lets. 

Em c;on1rapaJ1ida e. deslacando o 
aspecto confliluoso da matô11a, 
enlatlUlmos a doutnna maJonlaria acerca 
do 1ema ·sub exame• SÉRGIO 
GISCHKOW PEREIRA em seu trabalho 
"A adoção e o Dir8fto lntenemporar. pu• 
biiçado na Revlsla dos Tribunais n• 686, 
páginas 267, 268 e 269, lraoscrevendo 
CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA afirma 
que "As leis que dellnem o estsdo da pes
soa aplicam-se irnedfa1amen1e a lodos 
que sa achem nas novas oondfções pra• 
vistas-. buscando respaldo nos 
ensinamentos do grande mestre do OI• 
relto lntertemporal que foi PAUL 
ROUBIER Tal posiclonamento encontra 
supedàneo na diferenciação feita por 
ROUBIER enne es101uto legal e contrato, 
quando o Instituto da adOÇilo é colocado 
no patamar de ·estatufo legar. sendo no 
dizer do mestre ROUBIER. uma s,tuaçao 
1urodica primaria, enquanto o contrato é 
colocado oorno uma s1M1Çáo 1urid1ca se• 
cundalia, que e constituído sobre a basa 
primãna. 

ROUBIER nos ensinou quo na 
aaaç,10 ·as p~ru,s n.10 s.áo livre~ para 
f•s1at>olecerem como qu1sorcm os nftt1 
IQ• JUll!IICQ$ do ,110· NPSLO panocular ., 
vonl,1<kt 1.190 ilprnas na fomu,çao do ,uo, 
m.1s n.10 r,o pcrt,.,,onm aos nfmtos do 1110 
qu-P. (k-co,,en, n•c usi.-Jm~ntt~ dJ lnt po 
oolldo .i,s1m • o•om a11M.,d0~ rm q,ral• 
quer tempo E concllll 11uo no caso <1, 
,1<10Ç,ío • 1 l«u MO mo<l•l•CIJ os O!mlo<t du 
um eonthllO ri J.S os d um o~t.dtuto lo 
gar S<:>qu,ndó. Ctl,l . doolnn.t di> WILSON 
DE SOUZA CAMPOS BATALHA que as· 
s,m se pronunc111 11 rt1,po110 00 lllfflll. 1n 
vorb<s' "Os 4lle11os da 000<;40 ootrntur110 
Wo subcm;t1r1..11SOU u; e•s s1.,1 <1osswa.s por 
~e t,ato, Qo o!jhlh.ato log.el a e'5C ro~, 
to e df:' a.dm,t,,. ~ c1 1nc.déncaa 1rnodu1t.a 
das 11115 OOV8$ 

Podt1mo~ Cll,11 T ÀNIA DA SILVA 
PEREIRA f'm ·,ua ob<a ·01ie110 11d Cri.in 
ça • do Aoolo.con1e Umn Proposi.i 
lntord1!1C1pltni1t" . ed,10,a Renova• p.1g1nas 
2S91260 ondo 1,an!.Crove lrochos das 
Obt3sde CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA 
o SERGIO GISCHKOW aemonn1ranOO. 
ass,m uma pol'fo,lll od1Jquaçao o corren 
lo dou111nár111 QUO SUSIOOIO ser O 1nsltluto 
da adoç.io um t!Matuto ~ gnr d•IMPnlc 
do .. mpl0$ con1r1110 n.,o 01ilamlo asatm 
11dst1110 ai. noçl)es CIO ·<11m110 ooqumóO' o 
rJA Jtojund1coperfe110· Fund~mentd ,llo
dd &OU l?Oll!ndlml!nto l'IUm taro, dl! ,m. 
POltAnc,a cap,1a1 qunc!a chama de ·a .id<>
Sào do Bras,I a chamada Do11trona Juncft. 
ca d., Prou,ç4o Integral" 

A aúoçao. ' <lJlll von,a· dos abàll· 

FOIO Art1u"'° JSC 

,•.,(Ws VQZOr. em con11--,,o ó um uto rum.1,~ 
co prom11Ho 1>as11111 " 1,01taao 
l)fec1puarnf'nl~ pJtil a protnçi,o d,1 c,1,1n 
Ç,1 ll 1Jo OdOiílSCtmh• E na YGl da Ck>utn• 
n., um ·e&1a1u10 l<•g;il pOrt<'lnlc, 11.,mndo 
.~m p.,llnm~r supmmt, oncK' os coaco,tos 
do ºdllt•Uo adquirido' e do 'ato 1ur1dlco 
pmto110· não possuom um m;uo, v1901 
de onllonldmcnro como possuem rei 111 
vamonto us mntóraas quo. ff NlCOl'llr Jm 
no plano morumon1e conhd'm.tl qu1• 
ROUBIE:R 0/'no,n,oou dn •s,tu,içao 1ur n, 
ca .secundan.1_ • 

A W $IM~1Ç«O OObt,l lf'"!oO d0ut11n,I 
na nao 1mpona em aa, e!mto re11oa11vo 
uo Esi«tulO ela Cnunç.o o do A<IOlesunle 
m.,s .,m, d~ ,e dpllC<J,IO dOS C<'ISO', (1~ 

urioçl)O " · ~•ICOIO$, il'mbmndo quo os "'º' 
ros da adOç.lo sao pata o luturo óu f.8Ja 
so i, rotraem no IRmpo. Mo lloanao 
ndstrrto.i ,\ ®OC& em quo Sé deu il cons• 
11tu!Çilu CIO ,nsutuio E a aphcaçao oa re 
gro do 11fo1to 1modra10 e geral que o d1fc 
ronetod~ 111dg1Sltalrncntc IJ()r ROUBtER 
ClaQueta rol,1hvo ,10 oto,to roJronll \lO No 
d!7or de SERGtO GISCHKOW PEREIRA 
A ct,c.'\Qa ,m~ ,ata rn,guarcla os elcll0$ 

que MtN:od<>ram a let .i11r191nd0 somon 
w oi ~ 11•,10,c~ com o que so e~tlA a 
retro.içao· 

O l)OlllCtOnamonto dOU1t1nàr10 ora 
dotend1do so adoqua aos p11nc1p10s 
not1eadores da Cot1shlutçAO F(!doro1 que 
or191u ao pmamar ele lunonmen10 oa Ro 
publica. os pr.nc1p1os aa d1gn,(ladc da 
Pl!SSOil humana o da cidndanra Adem.us 
o leg,slijdor constitu,nte ainda oloncou 

Juiz Carlos Santos de Oliveira 

como OlljOllVO IUhcJamcninf Cla Rep1>bl1CO. 
~c,urlo coris1an1c oo 10C1SO IV do a~ 3' 
vol'll<a promover o bem de rm,; sem 
01oc0flr.,.11to!i do ony1Jm ,,1çrt so.xo, cor 
idade a qua1~quor our,.,, lormas do d••· 
crim,Mç.io· PQC111mos. portanto con,;tuir 
dali! "''""' do precrnruaao na emcnt.1 d!l 
acó1dlio 10 C-Olonclo Sl/~•tOC T11Uilníll de 
Ju:.tiça ,lnt~ tfdnsc111,, que b'S t)lú•?OS d.l 
.tdoçJO p,ev,Mos no E&Lituro <úl Cmr,ça 
l! do AdOlc scontt.~ aptieJ.rn.u, om &ua pte 
nrtudó o 1<><:IM o, ca.sos dn ,,dOÇno tnctu 
s,v., ,lquelos em 11un ., const11u1çao do 
rns11tu10 6'I aou <>m oato onumor a v,qon• 
era do novot ,r,,;muto. bom como da Cons 
Mu1çáo Frdoml 11u111 sob • modóllidado 
d11 ildoçào ~,mptcs ou dl'.' aaoçao plOM 

Ceso "" entcnóesso dO lo,m,1 d•· 
var1,:i com 1odn certe,a. e~tHHamos 
,r,cld1ndo em um caso do d1!.Cum1n;içao 
o qw 1• vC!dado P"'º mesma Lei Ma101 
N~o M como '° =t>er dois c,1505 de 
n<loçJo CIO cr1a~a ondo uma rona SObrt• 
s, todo~ o,; ~IOIIO-.i JU1ld,cos do ,rn;htulO O 

ou11n apenas f)OdOn,1 r;c, lluer vare, ao ai 
guns dos1os efo,tos E onr8ódirnonto 00$ 

so de quo o interesse da c11ança o do 
adOlosoonle iom 111ilto< relovo e (!Ove p,e 
valocer so~,o Ques1oos roonoc<ls do so
mcrios ,mportilnaa ar lnclWdM oquel;" 
relahvar, a 111torosse& patr1mon1a1s. por 
oxomplO 

F1nallLando 1>nl atrie-se que " 
Conm11ulçáo Federal, um S(!u p.i,dgrafo 
6 do an 227 e o Estatuto Cla Cmnça e do 
Adolescente (Lo• no 8 069 do 13 07 90). 
an 4 t ·wpu1·. ao oslobeloceróm Igual 
dade 110 dllettos o quallt,caçóes an1ro 11 
lhos oClOtlVOS o aquoles hav1oos ou nào 
da roleçáo do casamento. l1zor.:im com 
que mesmo as ·adoÇóe• • 11np1cs· <Je cn 
onças o adolesccntos r04ltzadas om <11110 
sntonor tis &Uas v,gooc,as passassem a 
S4!r <ocJldof. pela novnr 1eg1513ção . .imbu 
11\do-sa aos Adotado,; a plena concl,çào 
oo t1lhoS. com todos os dt,e.~ q11r,r pe,, 
soais quer pa1nrnonoa1s Po1 dormdeiro, 
valo trnnscrovor os ll!lttéS palavras do 
SERGIO GISCHKOW PEREtHA tonstart 
tes do tmtxtlho an10'!> menc.onado. que 
bem ,e1mtam o pos,c,onamento aqui d&· 
teno,do, ·on ver1>1s· 

A adoção o 1nso1uto por dcma.s suhh 
me e grurid1oso, para quo se o amesqui
nho com oxegesos resumvas 
altc:erçada& no fechamonio egoís11co do 
ram1ha consangulnea. cm cslmnhas con
cc~ sobro mlllas hl1açóe& I! no scet
far de uma desigualdade qtJC "6 provoca• 
ra lmum.u ps1qulc:os ao u<!Olado, tudo em 
nomo do 1ntoressos menores porque 
pura.monto pAtumon1a1s. v1ncu1ados O: 
neronça • 
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